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RESPOSTA À PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE VEÍCULOS LEVES PARA MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
A empresa NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., solicita esclarecimentos sobre diversos pontos do edital acima, assim resumidos:

1 - DOS PNEUS – ITENS – 01/02
2 - DO VALOR MÁXIMO – ITENS – 01/02

3- DA DOTAÇÃO - ITENS – 01/02
4 - DAS REVISÕES - ITENS – 01/02
5 - DO CUSTO DE TRANSPORTE– ITENS – 01/02
6 - DA PARTICIPAÇÃO DE QUALQUER EMPRESA - LEI FERRARI E CONTRAN
Requer ao final:
- O esclarecimento se pneus 185/60 r15 serão aceitos.

- O esclarecimento desta r. Administração referente ao valor máximo do veículo, uma vez que o mesmo não consta no edital.

- O esclarecimento acerca da dotação orçamentária, ou seja, especificação do número da mesma, uma vez que o mesmo não consta no edital, bem como que seja esclarecido se a verba será municipal, estadual ou federal.

- O esclarecimento 1)se as revisões serão custeadas pela empresa vencedora ou pela r.Administração, sendo com ônus para empresa, solicita-se 2) a quantidade de revisões a serem custeadas pela empresa, ou uma referência da média de quilometragem para ser realizado o cálculo de quantidade destas revisões, 3) ainda, sendo a garantia da empresa maior que a garantia solicitada em edital, qual prevalecerá para as referidas revisões.

- O esclarecimento em relação aos custos de transporte, se os mesmos serão os usuais de mercado, ou seja, que a própria r. Administração realize o transporte por suas próprias expensas ou se os custos devem ser arcados pela licitante vencedora do certame.

- A inclusão no presente edital da exigência de estrito cumprimento da lei 6.729/79, Lei Ferrari, com a aquisição de veiculo zero quilometro por empresa autorizada e com a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante.
Em resposta aos questionamentos em tela e, com fundamento no edital do certame ao qual essa Pregoeira se acha vinculada por força do art. 41 da Lei nº 8.666/93, respondemos:
a) Com relação à medida dos pneus, “se pneus 185/60 r15 serão aceitos”.
Resposta:

Pneus 185/60 r15 serão aceitos, tendo em vista que o edital é claro em destacar que aquelas ali mencionadas se tratam “medidas mínimas”.

b) - Com relação ao valor máximo por item “referente ao valor máximo do veículo, uma vez que o mesmo não consta no edital”.
Resposta:
O valor máximo da contratação, ao qual o órgão licitador está obrigado em divulgar, está registrado no item 1.2. do edital. Não haverá divulgação/informação do valor médio de pesquisa por item.
c) - Com relação às dotações
“O esclarecimento acerca da dotação orçamentária, ou seja, especificação do número da mesma, uma vez que o mesmo não consta no edital, bem como que seja esclarecido se a verba será municipal, estadual ou federal.”
Resposta:

c.1) A ausência da indicação das dotações orçamentárias se acha fundamentada no § 2º do art. 7º do Decreto Federal nº 7.892/2013
c.2) Os recursos a serem utilizados se acham descritos no item 1.3 do edital.
d) Com relação às revisões:
“O esclarecimento 1)se as revisões serão custeadas pela empresa vencedora ou pela r.Administração, sendo com ônus para empresa, solicita-se 2) a quantidade de revisões a serem custeadas pela empresa, ou uma referência da média de quilometragem para ser realizado o cálculo de quantidade destas revisões, 3) ainda, sendo a garantia da empresa maior que a garantia solicitada em edital, qual prevalecerá para as referidas revisões”.

Resposta:
d.1) As revisões serão custeadas pela empresa vencedora;
d.2) A quantidade de revisões a serem feitas deverão atender às normas do fabricante, não cabendo ao licitador ou às contratantes a definição desse número;

d.3) No prazo de garantia há de prevalecer a que for maior.
e) Com relação ao custo de transporte:
”O esclarecimento em relação aos custos de transporte, se os mesmos serão os usuais de mercado, ou seja, que a própria r. Administração realize o transporte por suas próprias expensas ou se os custos devem ser arcados pela licitante vencedora do certame.”
Resposta: Serão as usuais do mercado
f) Com relação à “Lei Ferrari”
“A inclusão no presente edital da exigência de estrito cumprimento da lei 6.729/79, Lei Ferrari, com a aquisição de veiculo zero quilometro por empresa autorizada e com a concessão de comercialização fornecida pelo fabricante.”
Resposta:

Indeferimento .A participação é ampla, não havendo restrição à participação de empresas, tendo em vista o posicionamento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no Acórdão TC-011589.989.17-7.

Assis, 13 de maio de 2019.

SILVIA MIRANDA GOMES

PREGOEIRA
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